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Dispõe sobre Revisão do Plano rjl;i|riani^ljdo IVlünicípio

Para quadriçniò de 2014 a 20171!M

• ■ ' i ;

|i i 

li
II

3,1 íO Prefeito do M unicípio de Camutanga-PE, no uso de suas atribuições, faz saber quéja Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. I o Esta Lei institui o Plano Plurianual do M unicípio para quadrijênio de] 12014 á;|2017, eijn 

consonância ao que dispõe o artigo 165, parágrafo I o, da Constituição Federal e Emenda 

Constitucional n^ 31, do Estado de Pernambuco, na form a dos anexos de I a l)í.»: -jij I

Art. 2 ° A numeração dos programas contidas neste Plano será obedecidá nos orçamentos 

fiscais para cada respectivo exercício. H * ! |
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Art. 3 ° A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes dêista L e iS f  rão propostas-a

Câmara M unicipal pelo Poder Executivo através de projeto de lei. !■
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Art. 4o Os valores constantes nos anexos desta Lei são puramente indicativos e poderão sofrer

variações em relação ao orçam ento fiscal para cada exercício.

Art. 5 ° O Executivo Municipal, por meio de projeto de lei, poderá propor á revisão anual cfo 

Plano, conforme dispõe o inciso IV, do § 1 °, do Artigo  124, da Constituição do "Estado c|e 

Pernambuco, alterado pela E. C. n 0 31, de 27 de junho de 2008. k  .

Art. 6 ° As alterações que venham a ocorrer na Lei Orçam entária Ariüal

abertura de créditos adicionais, deverá com por a revisão anual de que trata ò artigo anterior.j

Art. 7 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revdgaçias 

contrário. i
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